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JOSE OSVALDO PAES

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2004
EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUN'[ARIO.
JULGAMENTO. ADESAO ,5:8 RAZOES COLIGIDAS PELO ORGAO DE
ORIGEM. FUNDAMENTACAO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE.

Nos termos do art. 57, 8 3° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF
(RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com a redacgéo
dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, se ndo houver inovagdo nas
razdes recursais, nem no quadro fatico-juridico, o relator pode aderir a
fundamentacéo coligida no acordao-recorrido.

DEDUCAO. DESPESAS NECESSARIAS A ATIVIDADE ECONOMICA
DESVINCULADA DE EMPREGO. LIVRO-CAIXA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

A auséncia de comprovacdo das despesas registradas pela técnica do livro-
caixa impede o restabelecimento das deducdes pleiteadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Bri to - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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 Ano-calendário: 2004
 EMENTA
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. JULGAMENTO. ADESÃO ÀS RAZÕES COLIGIDAS PELO ÓRGÃO DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE.
 Nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
 DEDUÇÃO. DESPESAS NECESSÁRIAS À ATIVIDADE ECONÔMICA DESVINCULADA DE EMPREGO. LIVRO-CAIXA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 A ausência de comprovação das despesas registradas pela técnica do livro-caixa impede o restabelecimento das deduções pleiteadas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Bri to - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o contribuinte acima identificado, foi lavrada a notificação de lançamento de fls. 06/07, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas físicas do ano-calendário 2004, em decorrência da apuração da seguinte infração: 
- dedução indevida de livro-caixa - glosa no valor de R$ 8.887,56, indevidamente deduzido a título de livro Caixa, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. Consta ainda, que rendimentos sem vínculo empregatício, s.m.j., refere-se a trabalho assalariado. No caso concreto, a dedução a título de despesas com livro-caixa só pode ser pleiteada pelo contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado. 
Tal notificação de lançamento é resultante da apreciação da SRL apresentada em 06/07/2007 (fl. 27), que foi deferida parcialmente (fl. 08). 
Cientificado do lançamento, o interessado apresentou, em 06/09/2007, a impugnação de fls. 04/05 e 12 a 16, alegando que: 
- é legitima a dedução constante no tópico Livro Caixa; 
- não há vínculo empregatício entre o impugnante e a pessoa jurídica Progresso e Habitação de São Carlos S.A. PROHAB, o que autoriza a dedução de valores gastos com a prestação de serviços no campo Livro Caixa; 
- a fonte pagadora Progresso e Habitação de São Carlos S.A. PROHAB pleiteou a retificação da declaração de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte do ano-calendário 2004, para declarar, definitivamente, que os rendimentos pagos ao impugnante foram a título de remuneração sem vínculo empregatício; 
- por fim, requer a retificação do lançamento lavrado, determinando o cancelamento do crédito tributário de R$ 1.292,87, uma vez que é legítima a dedução dos valores no livro Caixa. 
Os autos foram baixados em diligência (fls. 96, 97 e 98) para que o contribuinte apresentasse o livro caixa e a documentação comprobatória das despesas escrituradas no livro caixa. 
O processo retornou a essa Delegacia de Julgamento sem a manifestação do contribuinte (fl. 100). 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
LIVRO CAIXA. DESPESAS DEDUTÍVEIS.
Somente poderão ser deduzidas da base de cálculo do imposto os dispêndios realizados por contribuinte não assalariado comprovadamente pagos, indispensáveis à percepção da receita e a manutenção da fonte produtora, enumerados na legislação de regência.
A dedutibidade das despesas de custeio está condicionada à sua necessidade para a percepção da receita e manutenção da fonte produtora, e à comprovação por documentação idônea.
Cientificado da decisão de primeira instância em 13/04/2012, o sujeito passivo interpôs, em 30/04/2012, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que as despesas escrituradas no livro caixa estão comprovadas nos autos.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

A impugnação apresentada é tempestiva e uma vez que a mesma atende aos demais requisitos do Decreto n.º 70.235 de 06/03/1972 e alterações posteriores, dela tomo conhecimento. 
Versam os autos sobre dedução indevida a título de livro caixa, no valor de R$ 8.887,56, por falta de comprovação ou por falta de previsão legal para sua dedução. 
O contribuinte alega, em sua defesa, que a fonte pagadora Progresso e Habitação de São Carlos S.A. PROHAB pleiteou a retificação da declaração de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte do ano-calendário 2004, para declarar, definitivamente, que os rendimentos pagos ao impugnante foram a título de remuneração sem vínculo empregatício, o que autorizaria a dedução de despesas escrituradas em Livro Caixa. 
A dedução de despesas de Livro-Caixa está regulamentada no art. 75 do Decreto 3.000 de 1999, que trata do Regulamento do Imposto de Renda, com supedâneo nas leis que tratam da matéria, nos seguintes termos: 
DESPESAS ESCRITURADAS NO LIVRO CAIXA 
Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso I): 
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários; 
II - os emolumentos pagos a terceiros; 
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 1º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 34): 
I - a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a despesas de arrendamento; 
II - a despesas com locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial autônomo; 
III - em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 47 e 48. 
Art. 76. As deduções de que trata o artigo anterior não poderão exceder à receita mensal da respectiva atividade, sendo permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes até dezembro (Lei 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 
§ 1º - O excesso de deduções, porventura existente no final do ano-calendário, não será transposto para o ano seguinte (Lei 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 
§ 2º - O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em Livro Caixa, que serão mantidos em seu poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência (Lei 8.134, de 1990, art. 6º, § 2º). 
§ 3º - O Livro Caixa de que trata o parágrafo anterior independe de registro.� 
Por sua vez, o art. 73 do Regulamento acima citado assim determina: 
 �Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decretos-lei nº 5.844, de 1943, art. 11 e § 3º). 
§ 1º se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).� (grifos nossos) 
O contribuinte alega ter direito à dedução de despesas escrituradas no livro caixa, entretanto, não apresenta um único documento comprovando a realização das despesas declaradas. 
Mesmo após ser regularmente intimado a apresentar documentos comprovando a realização das despesas declaradas em livro Caixa, o contribuinte não se manifestou até a presente data (fls. 96/100).  
É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório. 
A inversão legal do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o impugnante a obrigação de comprovação e justificação das deduções, e, não o fazendo, implica nas consequências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar implica em trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado.  
Conforme disposto no art. 75 do RIR/99, a inscrição da despesa utilizada no livro caixa é condição primordial para a admissibilidade de sua dedução dos rendimentos tributáveis na declaração de ajuste anual, sem contar que não basta a sua comprovação por meio de documentação idônea, devendo ainda ficar comprovado que as despesas de custeio pagas são necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. Tais despesas devem estar devidamente discriminadas e identificadas em documentos hábeis e idôneos. 
No caso em tela, frise-se, não foi apresentado um único documento comprovando as despesas informadas no livro caixa. 
Deve ser lembrado que assim dispõe os §§ 4º e 5º do art. 16 do Decreto n.º 70.235, de 06 de março de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal � PAF, com a redação dada pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997, in verbis: 
�§4º - A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  
§5º - A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior�.  
O interessado teve oportunidade, à luz do art. 15 do Decreto nº 70.235/72, de contestar os dados apurados pela Fiscalização, fundamentando sua defesa com os elementos de prova suficientes e necessários a infirmar os dados utilizados na efetivação do lançamento, no entanto, não o fez. 
Ademais, frise-se que cabe ao contribuinte a prova de que faz jus às deduções pleiteadas, pois elas representam redução do saldo de imposto a pagar, como apropriadamente esclarece Antonio da Silva Cabral in Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, 298:  
�Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmação de determinado fato deve ser provada. Diz-se freqüentemente: 'a quem alega alguma coisa, compete prová-la'. (...) 
Em processo fiscal predomina o princípio de que as afirmações sobre omissão de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmações que importem redução, exclusão, suspensão ou extinção do crédito tributário competem ao contribuinte (...).� 
Ademais, diz o Código de Processo Civil no artigo 333:
�Art. 333. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
(...) 
Isto posto, voto no sentido de considerar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido pela notificação de lançamento de fls. 06/07. 
Encaminhe-se o presente processo para o SECAT/DRF/CPS � SP, para ciência do contribuinte do inteiro teor do presente Acórdão, facultando-lhe recurso ao CARF.  
MARIA CRISTINA SIGNORETTI ZARAMELA  
RELATORA 
MCZ-25.435

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Contra o contribuinte acima identificado, foi lavrada a notificacdo de lancamento de fls.
06/07, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas do ano-calendario 2004, em
decorréncia da apuracdo da seguinte infracdo:

- deducdo indevida de livro-caixa - glosa no valor de R$ 8.887,56, indevidamente
deduzido a titulo de livro Caixa, por falta de comprovacdo, ou por falta de previsdo
legal para sua deducdo. Consta ainda, que rendimentos sem vinculo empregaticio, s.m.j.,
refere-se a trabalho assalariado. No caso concreto, a deducdo a titulo de despesas com
livro-caixa s6 pode ser pleiteada pelo contribuinte que perceber rendimentos do trabalho
ndo assalariado.

Tal notificacdo de langcamento é resultante da apreciacdo da SRL apresentada em
06/07/2007 (fl. 27), que foi deferida parcialmente (fl. 08).

Cientificado do langamento, o interessado apresentou, em 06/09/2007, a impugnacédo de
fls. 04/05 e 12 a 16, alegando que:

- é legitima a dedugdo constante no tépico Livro Caixa;

- ndo ha vinculo empregaticio entre o impugnante e a pessoa juridica Progresso e
Habitacdo de Sdo Carlos S.A. PROHAB, o que autoriza a deducéo de valores gastos
com a prestacdo de servigos no campo Livro Caixa;

- a fonte pagadora Progresso e Habitacdo de Sdo Carlos S.A. PROHAB pleiteou a
retificacdo da declaracéo de rendimentos pagos e de retencdo de imposto de renda na
fonte do ano-calendario 2004, para declarar, definitivamente, que os rendimentos pagos
ao impugnante foram a titulo de remuneragéo sem vinculo empregaticio;

- por fim, requer a retificacdo do lancamento lavrado, determinando o cancelamento do
crédito tributario de R$ 1.292,87, uma vez que é legitima a deducdo dos valores no livro
Caixa.

Os autos foram baixados em diligéncia (fls. 96, 97 e 98) para que o contribuinte
apresentasse o livro caixa e a documentacdo comprobatoria das despesas escrituradas no
livro caixa.

O processo retornou a essa Delegacia de Julgamento sem a manifestagdo do contribuinte
(1. 100).

A decisdo de primeira instancia manteve o langcamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004
LIVRO CAIXA. DESPESAS DEDUTIVEIS.

Somente poderdo ser deduzidas da base de calculo do imposto os dispéndios realizados
por contribuinte ndo assalariado comprovadamente pagos, indispensaveis a percepcdo
da receita e a manutencao da fonte produtora, enumerados na legislacdo de regéncia.

A dedutibidade das despesas de custeio esta condicionada a sua necessidade para a
percepcdo da receita e manutengdo da fonte produtora, e & comprovagdo por
documentacéo idonea.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 13/04/2012, o sujeito passivo
interpds, em 30/04/2012, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
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sustentando, em apertada sintese, que as despesas escrituradas no livro caixa estdo comprovadas
nos autos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente 0s
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a deciséo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

A impugnagdo apresentada é tempestiva e uma vez que a mesma atende aos demais
requisitos do Decreto n.° 70.235 de 06/03/1972 e alteragBes posteriores, dela tomo
conhecimento.

Versam os autos sobre deducdo indevida a titulo de livro caixa, no valor de R$
8.887,56, por falta de comprovacéo ou por falta de previsdo legal para sua dedugdo.

O contribuinte alega, em sua defesa, que a fonte pagadora Progresso e Habitagdo de Séo
Carlos S.A. PROHAB pleiteou a retificacdo da declaracdo de rendimentos pagos e de
retencdo de imposto de renda na fonte do ano-calendéario 2004, para declarar,
definitivamente, que o0s rendimentos pagos ao impugnante foram a titulo de
remuneracdo sem vinculo empregaticio, 0 que autorizaria a deducdo de despesas
escrituradas em Livro Caixa.

A deducéo de despesas de Livro-Caixa esta regulamentada no art. 75 do Decreto 3.000
de 1999, que trata do Regulamento do Imposto de Renda, com supedaneo nas leis que
tratam da matéria, nos seguintes termos:

DESPESAS ESCRITURADAS NO LIVRO CAIXA

Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho n&o-assalariado,
inclusive os titulares dos servicos notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da
Constituicéo, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do exercicio da
respectiva atividade (Lei n° 8.134, de 1990, art. 6° e Lei n° 9.250, de 1995, art. 4°
inciso I):

| - a remuneragéo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s encargos
trabalhistas e previdencirios;

Il - os emolumentos pagos a terceiros;

I11 - as despesas de custeio pagas, necessarias a percepcdo da receita e a manutencao
da fonte produtora.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo néo se aplica (Lei n° 8.134, de 1990, art. 6°, §
1° e Lei n®9.250, de 1995, art. 34):

| - a quotas de depreciacdo de instalacdes, maquinas e equipamentos, bem como a
despesas de arrendamento;

Il - a despesas com locomocdo e transporte, salvo no caso de representante comercial
auténomo;
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Il - em relacéo aos rendimentos a que se referem os arts. 47 e 48.

Art. 76. As deducdes de que trata o artigo anterior ndo poderdo exceder a receita
mensal da respectiva atividade, sendo permitido o codmputo do excesso de deducdes nos
meses seguintes até dezembro (Lei 8.134, de 1990, art. 6°, § 3°).

§ 1° - O excesso de dedugdes, porventura existente no final do ano-calendario, ndo sera
transposto para o ano seguinte (Lei 8.134, de 1990, art. 6°, § 3°).

§ 2° - O contribuinte devera comprovar a veracidade das receitas e das despesas,
mediante documentagdo idonea, escrituradas em Livro Caixa, que serdo mantidos em
seu poder, a disposicdo da fiscalizagcdo, enquanto ndo ocorrer a prescricdo ou
decadéncia (Lei 8.134, de 1990, art. 6°, § 2°).

§ 3°- O Livro Caixa de que trata o pardgrafo anterior independe de registro.”
Por sua vez, o art. 73 do Regulamento acima citado assim determina:

“Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justifica¢do, a juizo da
autoridade langadora (Decretos-lei n° 5.844, de 1943, art. 11 e § 3°).

8 1° se forem pleiteadas deducdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n°5.844, de 1943, art. 11, § 4°).” (grifos nossos)

O contribuinte alega ter direito a deducdo de despesas escrituradas no livro caixa,
entretanto, ndo apresenta um Unico documento comprovando a realizagdo das despesas
declaradas.

Mesmo apds ser regularmente intimado a apresentar documentos comprovando a
realizacdo das despesas declaradas em livro Caixa, o contribuinte ndo se manifestou até
a presente data (fls. 96/100).

E regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei
também pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado fato. E o
que ocorre no caso das dedugdes. O art. 11, § 3° do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943,
estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprové-las ou
justifica-las, deslocando para ele o 6nus probatério.

A inversdo legal do 6nus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o
impugnante a obrigacdo de comprovacéo e justificacdo das deducdes, e, ndo o fazendo,
implica nas consequéncias legais, ou seja, 0 ndo cabimento das deducgdes, por falta de
comprovagdo e justificagdo. Também importa dizer que o dnus de provar implica em
trazer elementos que ndo deixem qualquer ddvida quanto ao fato questionado.

Conforme disposto no art. 75 do RIR/99, a inscri¢do da despesa utilizada no livro caixa
é condicdo primordial para a admissibilidade de sua deducdo dos rendimentos
tributiveis na declaracdo de ajuste anual, sem contar que ndo basta a sua comprovacao
por meio de documentacéo idénea, devendo ainda ficar comprovado que as despesas de
custeio pagas sdo necessarias & percep¢do da receita e a manutengdo da fonte produtora.
Tais despesas devem estar devidamente discriminadas e identificadas em documentos
habeis e idoneos.

No caso em tela, frise-se, ndo foi apresentado um Unico documento comprovando as
despesas informadas no livro caixa.

Deve ser lembrado que assim disp8e os 88 4° e 5° do art. 16 do Decreto n.° 70.235, de
06 de margo de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal — PAF, com a
redacdo dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997, in verbis:

“§4° - A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagcdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
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c) destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidas aos autos.

85° - A juntada de documentos apds a impugnac¢do deverd ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condi¢des previstas nas alineas do pardgrafo anterior”.

O interessado teve oportunidade, a luz do art. 15 do Decreto n® 70.235/72, de contestar
os dados apurados pela Fiscalizacdo, fundamentando sua defesa com os elementos de
prova suficientes e necessarios a infirmar os dados utilizados na efetivagdo do
langamento, no entanto, ndo o fez.

Ademais, frise-se que cabe ao contribuinte a prova de que faz jus as deducdes
pleiteadas, pois elas representam reducdo do saldo de imposto a pagar, como
apropriadamente esclarece Antonio da Silva Cabral in Processo Administrativo Fiscal,
Ed. Saraiva, 298:

“Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmacdo de
determinado fato deve ser provada. Diz-se freqlientemente: 'a quem alega alguma
coisa, compete prova-la'. (...)

Em processo fiscal predomina o principio de que as afirmagdes sobre omissdo de
rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmagdes que importem
reducdo, exclusdo, suspensdo ou extincdo do crédito tributario competem ao
contribuinte (...).”

Ademais, diz 0 Cédigo de Processo Civil no artigo 333:
“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

()

Isto posto, voto no sentido de considerar improcedente a impugnacdo, mantendo o
crédito tributario exigido pela notificacdo de langamento de fls. 06/07.

Encaminhe-se o presente processo para 0 SECAT/DRF/CPS — SP, para ciéncia do
contribuinte do inteiro teor do presente Acdrdao, facultando-lhe recurso ao CARF.

MARIA CRISTINA SIGNORETTI ZARAMELA
RELATORA
MCZ-25.435

Ante o0 exposto, CONHECO do recurso voluntario e NEGO-LHE
PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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